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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE TABOLEIRO GRANDE – RN 

EDITADO PELO GABINETE DA PREFEITA 

 

PODER EXECUTIVO 
 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

ELÂNDIO DE FREITAS COSTA – VICE-PREFEITO  
 

PODER LEGISLATIVO – VEREADORES 
 

FRANCISCO JÚLIO ARAÚJO – PRESIDENTE 

PAULO CAVALCANTE FELIPE – VICE-PRESIDENTE 

GARLENIA MARIA SANTOS FERREIRA – 1ª SECRETÁRIA 

CREGINALDO MENDES DE FREITA – 2º SECRETÁRIO 

FRANCISCA RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA 

FRANCISCO DE LIMA MAIA 

JEFFSON ALVES 

TASSYA JULLYANA DIÓGENES BESSA CAVALCANTE 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

 

 

 

 

1 – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO                  
 

• Resultado de Julgamento de Recurso Administrativo - Tomada de Preços Nº 002/2023-CPL 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2023-CPL 
 

Após análise dos Recursos Administrativo impetrado pela empresa PILAR EMPRENDIMENTOS EIRELI – ME, com base nos fatos e fundamentos trazidos à exame, bem como nos 

documentos anexados aos autos do presente certame, a Comissão Permanente de Licitação, por unanimidade mantém pela INABILITAÇÃO DA EMPRESA RECORRENTE, e decide 

manter a decisão de HABILITAÇÃO da empresa ECL – ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, pelos motivos relacionados na Ata de Julgamento da Documentação de 

Habilitação, realizada em Sessão do dia 14/09/2023. Os documentos estão franqueados a disposição dos interessados na Sala de Licitação da prefeitura Municipal de Taboleiro 

Grande/RN, no horário das 08:00 às 13:00 horas. 

Taboleiro Grande/RN, 06 de outubro de 2023 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Presidente da CPL 
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